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Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-

CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 03 DE 26 DE JANEIRO 2024

Dispõe  sobre  a  Partilha  do
Recurso do Fundo Estadual de
Assistência  Social  -  FEAS
exercício  2024.

O  Presidente  do  Conselho  Municipal  da  Assistência
Social – CMAS de Glória de Dourados /MS faz saber que o
Conselho Municipal de Assistência, em reunião ordinária,
Considerando a Resolução CIB nº 499 de 30 Novembro de
2023 e Deliberação CEAS /MS nº 465 de 12 de Dezembro
de 2023 , e usando das atribuições que lhe compete etc.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar e tornar publico o critério de partilha do

Fundo Estadual de Assistência Social FEAS/2024. Conforme
planilha abaixo:

Unidade Executora
Natureza

Publico Valor mensal a ser
transferido (FEAS)

Valor anual a ser
transferido pelo
(FEAS)

APAE
Não Gov.

PCD R$ 4.340,61 R$ 52.087,24

Lar do Idoso
Não Gov.

IDOSOS R$ 5.650,21 R$ 67.802,56

Lar do Menor Crianças e
Adolescentes

R$ 4.009,18333.. R$ 48.110,20

Benefícios Eventuais Famílias R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Art. 2º: Essa Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Glória de Dourados – MS, 26 de janeiro de 2024.
Josevel Benites da Luz
Presidente do CMAS

...........................................................................................................
RESOLUÇÃO CMAS Nº 05 DE 16 DE FEVEREIRO DE

2024

Dispõe sobre a Aprovação do
p r e e n c h i m e n t o  d o
Demonstrativo  Sintético  de
Execução  Físico-financeira,
exercício  2022  do  Fundo
Nacional de Assistência Social
- FNAS.

O  Presidente  do  Conselho  Municipal  da  Assistência
Social – CMAS de Glória de Dourados /MS faz saber que o
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  em  reunião
ordinária  do  dia  16  de  Fevereiro  de  2024,  usando  das
atribuições que lhe compete etc.

RESOLVE:
Art.1º  Aprovar  e  tornar  publico  o  preenchimento

Demonstrativo  Sintético  de  Execução  Físico-financeira,
exercício 2022 do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS.

Art. 2º: Essa Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Glória de Dourados – MS, 16 de Fevereiro de 2024.
Josevel Benites da Luz
Presidente do CMAS

...........................................................................................................
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